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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 

pro1nL1lgo a segui11te LEI: 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 4.295, DE 30 DE AGOSTO DE 2006. 

AUTORIZA CESSÃO DE FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES A 
ENTIDADES OUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GlTAÇU: 

}!'AÇO SABER que a Cãn1ara Municipal apro\rou e eu sanciono e 

Art. lº Fica o Poder ExecL1tivo at1toriz.ado cfet11ar cessão gratuita de 
fu11cio11ários/se1vidores pa1·a Jlt·cstação de serviços relati\'OS a assistência social, 11ro1noção l1uma11a e 
atendimentos a criança<;, adolesce11tes e idosos, 11as c11tidades adiante relacionadas: 

! -ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DE MOGI GUAÇU; 
II -CASA DA CRIANÇA DE IVIOGI GUAÇU; 
III - FUNDAÇÃO PAZ E VIDA; 
IV -CENTRO DE AÇÃO SOCIAL DE MOC;1 GlJAÇlJ (CASMOÇlJ); 
V -1.AR DA TERCEIRA IDADE PADRE LONGINO VASTBINDER; 
VI -ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA VINIIA DE JESUS; 
VII ·CASA ENGENHEIRO ALEXANDRE GUSMAN; 
VIII - L.�R DO IVIENINO .JESlJS DF. MOGI GUAÇU; e 

IX-CENTRO DE ATENDIMEN'rO Ã CRIANÇA (CAC). 

Arl. 2º As cessões serão formalizadas mediante instrun1entos a serem 
firmados co1n cada er1tidadc cessionária, e registradas e1n processos administrdtivos. 

Art. 3º O tUncionário/scr\.·idor cedido nos Lcn11os desta Lei 11 ao sot'rcrá 
quall[IJcr tipo de prejuízo em sua remu11eração e "'antage11s pessoais. 

Parágrafo Único -Me11salmente a e11tidade cessionária e11cami11hará 
11ão órgão de pessoal/recursos l1ur11a11os da e11tidade da Administração Pública Municipal cedente 
doct11ncnto lie registro/controle de freqüência do tUr1cior1ário/servidor ccdído. 

Art. 4º Esta Lei entra em \iigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições e1n contrário, especialmente a Lei nº 3507, de 05/12/1997, onera11do as despesas com 
sua execução por conta de verbas próprias cor1signadas cm orçamento. 
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Mogi Guaçu, 30 de Agosto de 2006. ''A110 l21J" da Fu11dação do 
ML1nicípio, em 09 de Abril de 1877''. 
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